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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAI, DE BARRA DOS COQU

LEt No 703 t2012

(De 15 de nrailo de 2012)

Atrt<lriza o Executivo Municipal a celebrar
cort\,ienro com a Associação de Moradores
dos Conluntos prisco Vtana para

concessão cle aLlxÍlio frnancerro e dá outras

ú Prov tdências

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, NO
uso de suas atribuiçÕes legais resolve:

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL t)E BARRA DOS COQUEIROS APROVOU,
E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal auto rizado a celebrar convênio
com a Associação de Moradores dos Conjuntos Prisco Viana para
concessão de auxílio financeiro, no valor de RS 17 948,00 (dezessete mil
novecentos e quarenta e oito reats) parcelados destinado à execução do
projeto "lnclusão Digital" descrito no Plano de Trabalho e comprovantes
de regularidade da entidade qLle e parte integrante deste.

Parágrafo único - O valor menciclrracJo no caput deste artigo somente
será pago mediante a apresentação da prestação de contas anterior do

convênio anterior.

Art. 20 Quando a liberaÇão

mais de uma parcela, a liberação cja

apresentação da prestaÇao de contas
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cl o:; recLi rsos do Convênro ocorrer em

parcela seguinte frcara condicionada à

coNFoRME DTSPOE O I 6o DO ART. 130
OA LEI ORGANICA MUNTCIPAL, DECLARO
QUE O PRESENTE ATO FOI PUBLICADO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL Dtr BARRA DOS COQUEIROS

LEI No 70312012

(De 15 de maio de 2012)

Parâgrafo único - A não apresentação da prestação de contas no

prazo e nas condiçÕes referidas no caput, sujeitará a entidade a devolução

do valor concedido, devidamente corrigido. bem como inviabilizará a

concessão de novos auxilios.

Art.3- Esta Lei entra em vigor na Cata de sLla publicaçáo

Art.40 - Revogam-se as disposiçoes elr contrário

Gabinete do Prefeito Municrpal cle Barra dos CoqLreiros/SE, em 15 de

maio de 2012.
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